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                  Projeto de Lei N° 22
                            AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Legislativo Municipal autorizado a abrir um credito suplementar no orçamento do exercício 2019, no valor de R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco  mil reais), com recursos próprios do Município, para atender despesa com manutenção da Câmara de vereadores de Tijucas.

Anulam-se as dotações orçamentárias:


01 - Câmara Municipal de Vereadores
01 - Câmara Municipal de Vereadores
1311.1.027 - Construção do prédio da Câmara Municipal de Vereadores
4.4.90.00 - Aplicações Diretas..........................................................R$ 545.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 - Recursos Próprios
Art. 2º Por conta da anulação referida no artigo anterior fica suplementada as dotações que seguem:

01 - Câmara Municipal de Vereadores
01 - Câmara Municipal de Vereadores
1311.2.001 - Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal
3.3.90.00 - Aplicações Diretas..........................................................R$ 300.000,00

Fonte de Recursos 3070 – Transferências de Recursos Tesouro - Ordinário
01 - Câmara Municipal de Vereadores
01 - Câmara Municipal de Vereadores
1311.2.001 - Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal
4.4.90.00 - Aplicações Diretas..........................................................R$ 245.000,00

Fonte de Recursos 3070 - Transferências de Recursos Tesouro - Ordinário
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.

Tijucas, 17 de abril de 2020.
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